
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 768 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE VEÍCULO E EQUIPAMENTOS 

MAURO JONCK, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, faz saber a
todos os habitantes do município,  que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei: 

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a alienar os  seguintes
Veículos e/ou Equipamentos de propriedade da Prefeitura Municipal de Angelina: 

- 01 (hum) Trator de Esteiras, marca Fiat Allis, AD 7B, ano de fabricação
l985; 

- 01 (huma) Retro Escavadeira, Massey Fergunson, Retro Velha; 

-  01  (hum)  VW/GOL  CL,  Chassi  9BWZZZ30ZLTO6586l,  Ano  de
Fabricação l990, Placa ZN 4008, capacidade para 05 passageiros, potência de 076CV, Côr
Branca, Categoria Oficial. 

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 05 de dezembro de 1997 

MAURO JONCK
Prefeito Municipal


